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Parlanrcü1tr: J()1íÂR Ct-itiOlO CORRÊe

AUTOGRAFO OELEI If 2.57,,2024

a cÂnaana MUNtctpAL DE AFoNSo clÁuoto, ESTADo oo espíRtro SANTo. usando cias

atribuiÇÕes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei lvlunicipal no 2.5722024, em 20 de MARçO

de 2024, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor PreÍeito À/unacipal para sanção e promulgação.

A CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

RESOLVE:

Art. 1'. O artigo 1o da Lei no 1.414, de 28 dejunho de 1996. passa a vigorar com a seguante redaÉo

Art. 10 - E doada à AssociaÇão da União Este Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia,

inscrita no CNPJ sob o número 30.097.554/0001-10, uma área de terras medindo 278.64
m'? (duzentos e setenla e oito metros quadrados e sessenta e quatro cenlímetros
quadrados), pertencente ao Patrimônio lvlunicipal. Essa área será subtraída da nratrícula

12937 registrada no Regrstro Geral dê lmóveis, localizada no Baino São Vicente, nesta

cidade, com as medidas de acordo com a tabela abaixo:
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Art. 2". Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão, revogando-se as disposições em contrário

Plenário lvlonsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES. 20 maeo de 2024

MARC ER COSTA

Prêsidente

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, ns 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/Es - CEP: 29600-000

site www.cmac.es.gov.br - Telefone l27l 3735-L234 - e-mail; cmac@cmac.es.tov.br

ALTERA O ARTIGO 1" DA LEI 1,414, OE 28 DE JUNHO DE 1996,

E DÁ oUTRAS PRoVDÊNCIAS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara

Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 27 de março de 2024.

LUCIAN MENTA

Prefeito

Praça da lndependência, 341,- Aíonso Cláudio ES - CEP.29.600-000 - Tel. 27 3735-4000



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEt MUNtctPAL No. 2.572t2024.

ALTERA O ARTIGO íO DA LEI 1,414,OE 28 DE JUNHO
DE 1996, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1". O artigo 1o da Lei no 1.414, de 28 de junho de 1996, passa a vigorar com a seguinte
redaçáo.

Art. í" - É doada à Associação da União Este Brasileira dos Adventistas do Sétimo
Dia, inscrita no CNPJ sob o número 30.097.554/0001-10, uma área de terras
medindo 278,64 m'z (duzentos e setenta e oito metros quadrados e sessenta e
quatro centímetros quadrados), pertencente ao Patrimônio Municipal. Essa área
será subtraída da matrÍcula '12937 registrada no Registro Geral de lmóveis,
localizada no Bairro Sáo Vicente, nesta cidade, com as medidas de acordo com a
tabela abaixo:
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Art. 2". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Afonso Cláudio/Es, 25 de marco de 2024

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

Prefeito
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Auteniicar documento em htlps://aÍonsoclaudio.nopaperdoud.com.bíaulenticidade
com o identificâdoí 310035003400380O33O03a0mA00í0O52004100, Documenlo assinado

digilalmonl6 conÍo.ÍÍê MP n'2.20G2/2001, que iníitriâ lnfra-€strutura de Chaves Públicas Brasilêira
- ICP-Brasil
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